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Pelo presente Terrno de Contrato, r'egiclo pela l-ei lrederat u."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE BDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interrro, CNPJ sob o r-ro 30.350.14910001-61, cotn sede à Rua
l9 de Março SÀi, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.n Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, €, do outro, a etnpresa GOS
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 17.660.322i0001-60, Residente à

R. Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto Alegre.

Estado da Bahia, CEP: 44.645-0A, tteste ato representado

pelo Sr. Anderson Xavier cla Silva, inscrito no CPF no

038.t0{'*.}F**-37, denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem fimtar o presettte Termo de

Contrato, corn base na Dispensa de I-.,icitação n"
09L12021 regido llo que couber pela [-ei Federal n"

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas c

concl ições abaixo estabeleciclas:

CLÁUSULA PRIMtrITLA - DO OtsJETt)

Constitui o objeto clo presente oontrato a Contratação «le empresa especializatla na produção cle

shows musicais e teatrais para erpresentação no evento "Natal lla PraçA", conforme
programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela tltl
Alto Alegre, nos dias 21 a 23 de tlczcmbro cle 2025, conforme disposições estttbeleciclas lra

Dispensa tle Licitação n' 09112025, autorização contida nos Processo Adrninistratit'«r tle nu

16812025. que independente «le transcrição integrarn o presente contrato. e Anexo tJnico deste

i nstrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE

O presente contrato terá o regirne de execução empreitacla por preço global.

CLÁUSULA TETICEIRA - DO INSTRT]MENTO VINCULATORIC)

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo Íro 16812025, Dispeusa cle

l-icitação n" 0t)112025, e proposta cornercial apresentacla pela CONTRATADA. que
i ndependerrte cle transcrição i ntegranr este instrurnento contratual.

CLÁUSULA QUÀRTA _ vALoR Ii CONDIÇÔES DI] PAGAMENTO.

Pela perfeira execurção dos serviços, ob.ieto deste contrato e obdecidas as demais condições
estiptrladas neste instrumento, a CONTRATAN'IE pagarâ à CONTRAI'ADA o valor global é

de RS 61.110100 (sessenta e unl mil cento e dez reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Parágrafo Prinrciro.' A 1o parcela, correspondente a500Á do valor clo contrato, será paga no ato

da assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e
horários fixados.
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Pardgrafo Segundo: A2u parcela, correspondente ao valor residual de 50% do valor do

contrato, será paga em até 05 (cinco) clias uteis apos realizada a apresentação detenninados
neste instrumento contratual.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaliFatura tle acordo corn os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Pardgrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedicla prela Secretaria da Receita Irederal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036i1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRA'IADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a daÍa de assinatura dcr

contrato e do pedido pleiteado.

§ 1". Dev erâ a CONTRATANTE verifrcar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de
Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contraLo, enr período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃo T TBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realiz.ar a Retenção do Imposto de Renda confonle percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Nornrativa RFB no 1234, de I I cle Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscat o percentual e valor tlo Inrposto cle Renda
sobre o valor total da Prestação de, Serviços/Produtos F-ornecidos, sob pena sofrer retenção
con form e apuração r ealizada pe I a C ON TRATAN TE.

§ 2u. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto cle Renda, deverá encaminl'rar em
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, Il or-r tll do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional,para fins de comprovação da
Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em confbrmidade com as condições contidas no Processo Adm.
N" 168/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
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§ l".A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso l[, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato. contados a partir da assittatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e descle que ooorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OTTAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMtrNTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por cont a da'seguinte dotação Ílxada na Lei
entária Anual:

CLÁUSULA I{ONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DÀS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclareçimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e corrfbrência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CON'[RA'[ADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de aciclentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas F-iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigettte;
e) Comprometer-se a atender coln presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega clo material, pror,'idenciando sua imediata correção, sern ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços confbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'IRATANTE.
g) É a obrigação clo contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato, enl

compatibilidade coln as obrigações por ele assurnidas, toclas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, rra contratação direta;

CLÁI]SULA DECIMA PRIMEIRA - DA AI.,TERAÇÃO

E,ste Contrato poderá ser modificado n6s serguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:

w

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAOruNTI}ADE PROJETO/ATIVIDADE

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação. Cultura,
Espofte e Lazer

2021 - Realização de Eventos
Culturais

33903900 -- Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Juridica
r.s00.0000
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração oll redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, pot verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 25'/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máxiruo de 20 dias,

promogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
fi nanceiro do corrtrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente cornprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FoRÇA MAIoR

Caso o CON |RATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao paganreuto da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMÂ QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitarâa parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.
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§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.
§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem carifier compensatório e o seLl pagamento não
eximirá o(a) CONTRAT'ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDANItrNTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O preserrte contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1611212025, com término em 3 111212025, podendo

ter seu pÍazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL Do CONTRATO

Fica designado o Sr. Carlos Alberto rios Soares, Matrícula no 474, corn o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja. para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao preserrte Contrato.
Assim, por estaren-r justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forrna, dando=o como bom e valioso, na preserrça de cluas testemunhas.

Alegre, Bahia, l6 de dezembro de 2025.

CRISTINA C SO DA SILVA
Sec. M I de Educação

CONTRATANTE

AN DERSON XAVI ER DA f.,1H'fl§r,'i§rri 
p:í À'§eisôr"ürlrR$i

,h: (33Ê.. od(P'Érâlil ru:i*{!Íiaàdc Orli:il i'f .r, ,

SILVA:038405 36537 ffiff#íffi1.::'Y,á'ffH;iiff;.lrlt1""
rdo3: 20iô.1?.1* 1i: i:: $, .ôit{

GOS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Rep. Sr. Anderson Xavier da Silva

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:olL( 6s7855 7t cEQ 6aq P,ç s\

4,o^^;, Ç^t \,uç^ c
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QTDE. V. UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇAO UNIDADE

01

CORTEJO COM A CHEG
NOEL ACOMPANHADO

PERSONAGENS NATALINOS E SESSÃO DE

TALINOS
COM

D

PERSONAGENS NA DE
NEVE ARTIFIC
SHOW TNFANTI AI NOEL E OS

FOTOS

UND R$ 24.550,00 R$ 24.550,00

02 SHOW MLISICAL UND 01 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

03

APRESENTAÇÃO DA ORQUESTRA SANTO
ANTONIO COM ''UM CONCERTO
NATALINO NORDESTINO''

.iil
.rr.lrr

la'-UND 0l Rs 12.300,00 R$ 12.300,00

04
ESPE]'ACULO
NATALINO''

''TEMPO
'r:

TEATRAL
UND 10 R$ 15.260,00 R$ I 5 .260,00

05 ORGANTZAÇ/iO DO CAMARTM KIT 0 I R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

VALOR TOTAL R$ 61.110,00

01

ANEXO UNICO
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RESUMO DO CONTRATO N" 14612025

Contratante:
ALEGRE, pessoa j

MUNI
rre o

CAPELA DO ALTO
30.350. 14910001 -6 1, com

sede à Rua 19 de Março hia, neste ato
representado pela Sr.' Cristi M
Contratado: GOS ASSES RIA, C ULTORIA SE inscrito no
CNPJ sob o n" 17.660.3221000I"-60, Residente à R. Rosalina Gomes, n" 126, Certtro, Capela do
Alto Alegre, Estado da Bahia, CEP: 44.645-00, neste ato representado pelo Sr. Anderson Xavier
da Silva, inscrito no CPF no 038.***.{<*{<-37. 

,:

Objeto: Contratação de empresa especializada na produção de shows musicais e teatrais para

apresentação no evento "Natal na Praça", conforme programação da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre, nos dias 21 a 23 de dezembro de

2025.
Fundanrentação Legal: Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 61.110,00 (sessenta e um mil cent o e dez reais).
Data tla Assinatura: 16 de dezembro de2025.
Vigência: 3 1 de dezembro de 2025.

.rA.
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RESUMO DO CONTRATO NO 14612025

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SÂ.,1, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: GOS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o no 17.660.32210001-60, Residente à R. Rosalina Gomes, n" 126, Centro, Capela do
Alto Alegre, Estado da Bahia, CEP: 44.645-00, neste ato representado pelo Sr. Anderson Xavier
da Silva, inscrito no CPF n'038.**".{€":r'-37.
Objeto: Contratação de empresa especializada na produção de shows musicais e teatrais para

apresentação no evento "Natal na Praça", conforme programação da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre, nos dias 2l a 23 de dezembro de

2025.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 61.110,00 (sessenta e um mil cento e dez reais).
Data da Assinatura: 16 de dezembro de2025.
Vigência:31 de dezembro de2025.

/A.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.brl

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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Documento assinado digitahnente conformo MP n' 2.20A-2 de 2410812001

orre inslihli a lnÍrneslnrfitra de Chaves Prihlicas Brasileira - lCP-Brasil
tcP
§nsil

Praça Joaquim No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone ltax: (75) 3690-2222,
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVION
ATIVA DA UNÉO

Nome: GOS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 1 7.660.32210001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http://rfb. gov. b » o u < http ://www. pgfn. gov. b p.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 10:51:02 do dia 30/1012A25 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2810412026.
Codigo de controle da certidáo: 0354.48C5.5499.8725
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MuNrcípro or cAPELA Do ALTo ALEcRE
FAZENDA púeLtca MUNTcTPAL

Data lmpressão: 261 1 1 12025

CERTIDÃO NEOATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000266t2025

Emissão: 07HA|2A25

Validade: 05101í2026

GOS ASSE§SORIA CO^TSUTTORIA E SERyrÇO§ [rDÁ
CGA: 0A0,000.870/001 -05

CPFICNPJ: 17.66032?/0001-60
CNAE: 7820-5/00
RUA ROSAI'NÁ GOMES,128

cEvrRo
IU645.OOO . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

A.

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM pETtçÃo pRorocoLADA NEsrE óncAo E,
RESSALVADO o DIREITO DA FAzENoe pÚgulcA MUNICIPAL DE INScREVER E CoBRAn O|uoes our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGlsrRos oR olvroA ATtvA TNSCRTTA NE§TA REPART|çÃO, VER|F|COU-SE A |NEXISTÊNCn Or
oÉetros RELATtvos À tNscRtçÂo AcrMA, E eARA CoNSTAR, DETERMTNET euE FossE exrRRlon ESTA
CEnrIoÂo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

li8
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cArxA eco ruôm rcA FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

17.660.322l0001-60

GOS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALTNA GOMES 126 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE I BA I
44645-000

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica guê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: 06/ t2/ 2025 a 041 0t/ 2A26

Certifica ção N ú me ro t 2A251 20603 0 220291 80 56 1

Informação obtida em Aq L2/2025 09:50:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br



POD}IF. JUDICTÂRIO
JUSTrÇÀ DO TRABALIIO

cERTTDÃo NEcATTVA DE pÉBrros rRABÀLHrsrÀg

rágina 1 de 1

(MATRIZ E

contados da data

Nome: GOS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
FITIAIS )

CNPJ : L7. 660 .322lOOOI--60
Certidão no : 7t97 47 47 / 2025
Expedição : 26/tt12025, às 0B : 15 :45
validade: 25/05/2026 - L80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

,a\ Certifica-se gue cOS ÀSSESSORIÀ, CONSULTORIÀ E SERVICO§ LTDÀ (MATRIZ E
FILIÀIS) , inscrit,o (a) no CNPJ sob o rro L7 .660.322/0001-60, NÃO CONSTÀ

como Ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/?ALL e

13.467/20:.7, e no Ato ú/2A22 da CG,JT, de 2! de janeiro de 2022.
Os dados const,antes desta Certidão são de responsabíIidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert idão condiciona- se à verificação de sua
autenticidade no port,al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http t / /www. tst, . jus, br)
Certidão emitida gratuitamenLe.

INFORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident ificação das pessoas naturais e j urÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment,os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dfrvidas e sugestÕen : ç:nduir+Lst. jrio.br'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2611112025 08: 14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí ds dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255989642

nnzÂo socrAL

xxxxxxx xx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx:

ruscnrÇÃo ESTADUAL CNPJ

fi.66A322/000r-60

\

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por êstâ Sôcretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos guanto à inexistência de dábitos, inclusive os inscritos nE DÍvide
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 26/1 112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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